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LEI Nº 14.621, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 18/06, do Executivo)
Altera o art. 1º da Lei nº 13.945, de 7
de janeiro de 2005.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 13.945, de 7 de janeiro de 2005, que
dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção de aparelho
desfibrilador externo automático em locais que designa e que
tenham concentração/circulação média diária de 1.500 (mil e
quinhentas) ou mais pessoas, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º. Os aeroportos, shopping centers, centros em-
presariais, estádios de futebol, hotéis, hipermercados e
supermercados, casas de espetáculos e locais de tra-
balho com concentração acima de 1.000 (mil) pessoas
ou circulação média diária de 3.000 (três mil) ou mais
pessoas, os clubes e academias com mais de 1.000
(mil) sócios, as instituições financeiras e de ensino com
concentração ou circulação média diária de 1.500 (mil
e quinhentas) ou mais pessoas, ficam obrigados a
manter, em suas dependências, aparelho desfibrilador
externo automático.
§ 1º. Com a finalidade de estabelecer os parâmetros
de conduta a serem seguidos na utilização do desfibri-
lador externo automático, a capacitação deverá ser
promovida por meio de curso ministrado de acordo
com as recomendações do Conselho Nacional de Res-
suscitação.
§ 2º. Os estabelecimentos e órgãos públicos abran-
gidos pelo disposto no “caput” deste artigo deverão
promover a capacitação de todos os integrantes da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA,
de todo o efetivo da Brigada de Incêndio e da Brigada
de Emergência, além de mais dois funcionários por
turno, por aparelho.
§ 3º. Os estabelecimentos que contarem com serviço
médico em suas dependências deverão manter respon-
sável técnico médico presente durante todo o período
de funcionamento.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.622, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 281/07, do Vereador Carlos
Neder - PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho
de 2007, com a finalidade de instituir a
Semana Municipal de Educação, Cons-
cientização e Orientação sobre a Fissura
Labiopalatina, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso CCLXXVIII do art. 7º da
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, instituindo a Semana
Municipal de Educação, Conscientização e Orientação sobre a
Fissura Labiopalatina, a ser comemorada, anualmente, na se-
gunda semana de novembro.
Art. 2º Os objetivos da Semana Municipal de Educação, Cons-
cientização e Orientação sobre a Fissura Labiopalatina são:
I - elevar a consciência sanitária da população sobre a fissura
labiopalatina;
II - promover atividades de educação em saúde sobre a fissura
labiopalatina;
III - realizar ações de identificação precoce da fissura labiopa-
latina;
IV - capacitar os servidores públicos para as ações de pre-
venção, diagnóstico, tratamento e reabilitação de pacientes
com fissura labiopalatina;
V - estimular os profissionais de saúde a realizarem o diagnós-
tico precoce e a notificação das crianças portadoras de fissura
labiopalatina.
Art. 3º À Comissão Organizadora do evento compete:
I - a organização da Semana Municipal de Educação, Conscien-
tização e Orientação sobre a Fissura Labiopalatina;
II - a definição das atividades a serem desenvolvidas durante a
Semana;
III - a articulação das secretarias, órgãos e universidades parti-
cipantes da Comissão Organizadora da Semana Municipal de
Educação, Conscientização e Orientação sobre a Fissura Labio-
palatina;
IV - receber, avaliar e manifestar-se sobre projetos e propostas
de atividades da Semana Municipal de Educação, Conscienti-
zação e Orientação sobre a Fissura Labiopalatina;
V - a promoção de atividades de estímulo à educação, cons-
cientização e orientação sobre a fissura labiopalatina nas vá-
rias secretarias e órgãos envolvidos;
VI - a promoção de atividades educativas, de conscientização e
orientação sobre a fissura labiopalatina.
Art. 4º O Executivo Municipal poderá realizar parcerias com
universidades, associações e conselhos representativos das ca-

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.623, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 370/07, do Vereador Donato - PT)

Denomina logradouros públicos inomi-
nados, localizados no Distrito de Pe-
dreira e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Rua Gabriel André Rodrigues o logra-
douro público inominado, situado entre a Estrada da Água
Santa e a Rua Tatu, no bairro Mata Virgem, Distrito de Pe-
dreira, conforme mapa em anexo.

Art. 2º Fica denominado Rua João Alves de Almeida o logra-
douro público inominado, situado entre a Estrada da Água
Santa e o final da Rua Mata Virgem, no bairro da Mata
Virgem, Distrito de Pedreira, conforme mapa em anexo.
Art. 3º Fica denominado Rua Pedro Francisco Rodrigues de
Souza o logradouro público inominado, situado entre a Estrada
da Água Santa e o final da Rua Frederico, no bairro Mata
Virgem, Distrito de Pedreira, conforme mapa em anexo.
Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de de-
zembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

tegorias profissionais afetas ao tema e entidades privadas para
o desenvolvimento das atividades da Semana Municipal de
Educação, Conscientização e Orientação sobre a Fissura Labio-
palatina.
Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de de-
zembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
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